
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Otoni de Paula – MDB/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

(Do Sr. Otoni de Paula)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  com a  finalidade  de  debater
sobre "A Política  Sobre Drogas do
Governo Federal”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 24, III, e 255,
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência
pública com a finalidade de debater sobre "A Política Sobre Drogas do Governo
Federal”.

Por  conseguinte,  indico  os  seguintes  participantes:

 Otoni de Paula Filho
Sec Municipal de Cidadania e Família da Cidade do Rio 

 Patrícia Magalhães 
Responsável  pela  Comunidade  Terapêutica  Feminina  Casa
Por Amor 

 Douglas Manassés 
Superintendente   terapeutico  -  Subsecretaria  de  Politicas
Inclusivas

 Maria Tereza
Secretária de Política Sobre Drogas

 Marta Rodrigues de Assis Machado
Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Otoni de Paula – MDB/RJ

JUSTIFICAÇÃO

Este  tema  se  reverte  da  maior  importância,  pois  políticas  que

tratam  do  combate  às  drogas  dizem  respeito  a  toda  a  sociedade  e

devem receber o apoio devido para que alcancem a maior efetividade. 

Pesquisas indicam que,  dentre  as  preocupações listadas pelos

cidadãos,  o  tema  Droga  figura  entre  os  mais  relevantes.  Dentre  as

maiores  preocupações  dos  pais  está  o  medo  de  que  seus  filhos  se

envolvam com drogas, sejam cooptados pelo crime organizado o sofram

violência decorrente das drogas. 

O amplo espectro de penetração social apresentado pelas drogas

deixa claro que precisamos de políticas com abrangência, capazes de

combater  com  eficácia  essa  praga.  Para  alcançar  sucesso  nessa

empreitada humanitária convém combater o tráfico de entorpecentes e

as organizações criminosas que dele se beneficiam, bem como ampliar

campanhas de esclarecimento a crianças e jovens sobre os perigos das

drogas, sem esquecer das políticas de inclusão social para combater as

vulnerabilidades da pobreza e desinformação. 

Diante  do  exposto,  conclamamos  os  demais  parlamentares  a

oferecerem apoio em favor da aprovação deste requerimento.

Atenciosamente, 

Sala da Comissão, em          de        de 2025.
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